
terça-feira, 12 de maio de 2020 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 65 (89) – 5

6030.2020/0001029-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa VIP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI CNPJ 34788645000152 teve sua licença deferida.
6030.2020/0001030-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI CNPJ 34788645000152 teve sua licença deferida.
6030.2020/0001031-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI CNPJ 34788645000152 teve sua licença deferida.
6030.2020/0001032-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI CNPJ 34788645000152 teve sua licença deferida.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 622

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2020/0001400-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NILVA R. DE ALVARENGA FURUYA CENTRO 

AUTOMOTIVO LTDA CNPJ 36636658000131 teve sua licença 
deferida.

6031.2020/0001401-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa NILVA R. DE ALVARENGA FURUYA CENTRO 

AUTOMOTIVO LTDA CNPJ 36636658000131 teve sua licença 
deferida.

6031.2020/0001402-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa NILVA R. DE ALVARENGA FURUYA CENTRO 

AUTOMOTIVO LTDA CNPJ 36636658000131 teve sua licença 
deferida.

6031.2020/0001403-0 -  Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Despacho deferido
Interessados: ANA SILVIA SATO
DESPACHO: DEFERIDO. Concedo o Termo de Desinter-

dição do imóvel sito à Rua Campos do Jordão, nº 67 - Caxin-
gui - SQL 101.260.0012-2, nos termos da Lei nº 16.642/17, 
uma vez que vistoriado o local foi constatado que as obras/
serviços necessários para atendimento do Auto de Fiscaliza-
ção nº 14-01.001.678-3 através do Processo Eletrônico nº 
6031.2020/0001403-0, foram executadas a contento, estando 
em acordo com o Projeto Aprovado e Laudo Técnico de Esta-
bilidade e Segurança e ART 28027230200492774. Podendo ser 
desinterditado o terreno.

6031.2020/0001404-9 -  Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Despacho deferido
Interessados: ANA SILVIA SATO
DESPACHO: DEFERIDO. Concedo o Termo de Desinter-

dição do imóvel sito à Rua Campos do Jordão, nº 77 - Caxin-
gui - SQL 101.260.0064-5, nos termos da Lei nº 16.642/17, 
uma vez que vistoriado o local foi constatado que as obras/
serviços necessários para atendimento do Auto de Fiscaliza-
ção nº 14-01.001.650-3 através do Processo Eletrônico nº 
6031.2020/0001404-9, foram executadas a contento, estando 
em acordo com o Projeto Aprovado e Laudo Técnico de Esta-
bilidade e Segurança e ART 28027230200492838. Podendo ser 
desinterditado o terreno.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 622

SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 59
6032.2020/0001208-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa STAR MOTORS COMERCIO E INTERMEDIACAO 

DE VEICULOS EIRELI CNPJ 33329304000156 teve sua licença 
deferida.

6032.2020/0001209-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa STAR MOTORS COMERCIO E INTERMEDIACAO 

DE VEICULOS EIRELI CNPJ 33329304000156 teve sua licença 
deferida.

6032.2020/0001210-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa STAR MOTORS COMERCIO E INTERMEDIACAO 

DE VEICULOS EIRELI CNPJ 33329304000156 teve sua licença 
deferida.

6032.2020/0001211-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa STAR MOTORS COMERCIO E INTERMEDIACAO 

DE VEICULOS EIRELI CNPJ 33329304000156 teve sua licença 
deferida.

6032.2020/0001218-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. CNPJ 

13783221016986 teve sua licença deferida.
6032.2020/0001219-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. CNPJ 

13783221016986 teve sua licença deferida.
6032.2020/0001220-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. CNPJ 

13783221016986 teve sua licença deferida.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 622

SUBPREFEITURA DE ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AV. SÃO MIGUEL, 5550
6036.2020/0000723-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PERLAGIDES INDUSTRIA COMERCIO E DISTRI-

BUICAO DE COSMETICOS EI CNPJ 36877424000186 teve sua 
licença deferida.

RESOLVE:
Art. 1º – Constituir e compor o Grupo de Planejamento – 

GP da SMPED para elaboração da Proposta Orçamentária para 
o exercício de 2021, conforme segue:

I – COORDENADOR DO GRUPO DE PLANEJAMENTO:
PATRICIA GALDI DURANTE
RF 815.921.1 – patriciadurante@prefeitura.sp.gov.br
SUPLENTE:
JAIR GALERA
RF 315.383.5 – jagalera@prefeitura.sp.gov.br
II – ORDENADOR DA DESPESA:
ROSELI MORILLA BAPTISTA DOS SANTOS
RF 298.091.6 – rmbsantos@prefeitura.sp.gov.br
III – MEMBROS:
MEL GATTI DE GODOY PEREIRA
RF 858.663.2 – melgatti@prefeitura.sp.gov.br
ALESSANDRO DE AGUIAR FREITAS
RF 812.782.4 – aafreitas@prefeitura.sp.gov.br
RENATA BELLUZZO BORBA
RF 779.759.1 – rbelluzzo@prefeitura.sp.gov.br
IV – RESPONSÁVEL PELA INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA
JAIR GALERA
RF 315.383.5 – jagalera@prefeitura.sp.gov.br
SUPLENTE:
CLAUDIA CAINELLES COLOMBO
RF 680.978.2 – claudiacolombo@prefeitura.sp.gov.br.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Portaria nº026/SMPED-G, de 20 
de setembro de 2019.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0002190-0
Tomadora do Adiantamento - MARIA DO CARMO 

SCALA - Aprovação do Adiantamento Concedido - Mês 
de  ABRIL/2020 - Incisos I, II e III do Artigo 2º da Lei nº 
10.513/88 - Valor R$ 1.000,00.

DESPACHO:
I – Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 

48.592, de 06 de agosto de 2007, ACOLHO o informado por 
CAF/DOF em SEI 028777925 e, por consequência, APROVO 
a prestação de contas do processo de adiantamento  SEI nº 
6013.2020/0002190-0 em nome de Maria do Carmo Scala, para 
atender despesas referentes aos Incisos I, II e III do Artigo 2º da 
Lei nº 10.513/88, no período de 15/04/2020 à 30/04/2020, no 
valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), na dotação orçamentária 
13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.-96-01.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE USO 
DE VIAS PÚBLICAS - CONVIAS

 Processo SEI 6012.2019/0007105-5 – SABESP – 
DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6012.2019/0007100-4 – SABESP – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2018/0004510-3 – SABESP – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0000023-3 – SABESP – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0001256-8 – COMGAS – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0002610-0 – COMGAS – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0002571-6 – COMGAS – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0001325-4 – SABESP – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2019/0003492-8 – VOGEL – DEFERI-
DA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A VOGEL fica intimada a pro-
ceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2018/0005888-4 – COMGAS – DE-
FERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada 
a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 40 (qua-
renta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 622

SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CARRÃO
ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2020/0001028-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI CNPJ 34788645000152 teve sua licença deferida.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6029.2020/0005438-4 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana - Inserção no site www.citycameras.prefeitura.
sp.gov.br, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 01/
SMSU-GAB/2019. – I - À vista dos elementos contidos no 
presente, com fulcro na Portaria nº 40, de 13 de julho de 
2017, que trata do Projeto City Câmeras e no Edital de 
Chamamento Público nº 01/SMSU-GAB/2019, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a inser-
ção do nome da empresa Eyes Nwhere Sistemas Inteligentes 
de Imagem LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.244.008/0001-42, no 
site do Projeto City Câmeras da Prefeitura da Cidade de São 
Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
– SMSU;

6029.2020/0003437-5 - Wagner Costa de Miranda – 
RF. 854.474.3 - Proposta de Instauração de Procedimento 
Especial de Exoneração no Estágio Probatório – I –A vista 
dos elementos de convicção constantes do processo SEI nº 
6029.2020/0003437-5, notadamente as manifestações exara-
das pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana que 
acolho DETERMINO com base no artigo 84, inciso I, alínea b, 
da Lei nº 13.530/03, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ESPECIAL DE EXONERAÇÃO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
em desfavor do servidor WAGNER COSTA DE MIRANDA – RF. 
854.474.3, com base no inciso VII do artigo 132 da Lei nº 
13.530/03.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2019/0006049-8 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana – SMSU - Aquisição de equipamentos de informática 
– I –No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos de convicção presentes nos autos, com fun-
damento nos dispositivos da Lei Complementar nº 147/2014 e 
do Decreto Municipal nº 56.475/2015, bem como das Leis Fede-
rais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, artigo 1º, §1º do 
Decreto nº 54.102/13 e da Portaria SMSU nº 35 de 06 de julho 
de 2017, AUTORIZO a abertura de certame licitatório na moda-
lidade PREGÃO, na forma eletrônica aprovo o edital e anexos 
de link 028727103 para aquisição de equipamentos de informá-
tica para utilização da Secretaria Municipal de Segurança Urba-
na - SMSU da cidade de São Paulo, adotando-se como critério 
o menor preço por item licitado, nas condições e especificadas 
no Anexo I – Termo de Referência do edital; - II – Nos termos 
do Decreto nº 46.662/05, DESIGNO o servidor José Donizetti de 
Morais – RF: 843.533.7 - Pregoeiro Eletrônico - para conduzir o 
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada 
na Portaria nº 11/SMSU/2020;

6029.2020/0004113-4 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana – SMSU - Aquisição de carretas para embarcação 
para o efetivo do Corpo de Bombeiros Metropolitano – CBM - I 
– No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista 
dos elementos de convicção presentes nos autos, com funda-
mento nos dispositivos da Lei Complementar nº 147/2014 e do 
Decreto Municipal nº 56.475/2015, bem como das Leis Federais 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93, da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, artigo 1º, §1º do De-
creto nº 54.102/13 e da Portaria SMSU nº 35 de 06 de julho de 
2017 e alterações, AUTORIZO a abertura de certame licitatório 
na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com participação 
exclusiva e aprovo o edital doc. 028727495 para a aquisição 
de 05 (cinco) carretas para embarcação, a serem utilizadas pelo 
efetivo do Posto de Bombeiros na represa de Guarapiranga, nas 
condições e especificadas no Anexo I – Termo de Referência do 
edital; - II – Nos termos do Decreto nº 46.662/05, DESIGNO a 
servidora Luciana Moreira dos Santos (RF 683.173.7) - Prego-
eira Eletrônica - para conduzir o procedimento licitatório, me-
diante apoio da equipe relacionada na Portaria SMSU nº 11/20;

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO N° 6074.2020/0001669-0
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA - SMDHC
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE DEPÓSITO 

EFETUADO NA CONTA DO FUMCAD -- INSTITUTO DA OPORTU-
NIDADE SOCIAL 

DESPACHO 
Diante dos e lementos que instruem o presen-

te SEI(027937100, 026632457), e solicitação em doc 
SEI(026632439), AUTORIZO a restituição para a Empresa INS-
TITUTO DA OPORTUNIDADE SOCIAL CNPJ n° 02.449.283/0001-
89 - Banco Brasil Agência n° 1.914-3 Conta Corrente n° 
000.005.249-3 no valor de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e 
sessenta reais), referente a depósito indevido realizado na con-
ta bancária específica para recepção de doações ao FUMCAD.

 PROCESSO N° 6074.2020/0002479-0
Interessado: Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e 

Cidadania - SMDHC
Assunto: Transferência de Recursos – Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET
Despacho Autorizatório
1- Diante dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no Art. 12 do Decreto nº 59.171, de 10 de ja-
neiro de 2020, em especial ao Ofício n° 140/2020-SMDHC/
GAB(028755538) e E-mail SMDET, sob o documento SEI nº 
028797344, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transfe-
rência” de recursos para a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Trabalho - SMDET, Unidade Orçamentária 
30.10, para atender o Edital de Credenciamento n° 03/2020/
SMDET(028519526).

2- AUTORIZO, em conseqüência, a emissão da correspon-
dente nota de reserva onerando a dotação nº 34.10.14.122.30
24.2.100.33.90.39.00.00 – Administração da Unidade – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - no valor total de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), bem como, o cancelamento 
de saldos não utilizados.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 004/SMPED-G, DE 11 DE MAIO 
2020.

Dispõe a constituição e composição do Grupo de Pla-
nejamento – GP da Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência – SMPED, para elaboração da Proposta da Lei 
Orçamentária Anual do Município para o ano de 2021.

CID TORQUATO, Secretário Municipal da Pessoa com 
Deficiência – SMPED, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, em atendimento ao estabelecido na Porta-
ria SF nº 136/2019, publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, de 1º de junho de 2019, páginas 15/16.

6 - VANESSA MOTA DA SILVA, RG 6791683, para exercer o 
cargo de Administrador de Parque II, Ref. DAS-09, da Divisão de 
Gestão de Parques Urbanos - DGPU, da Coordenação de Gestão 
de Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, vaga 16392, constante 
do Decreto 58.625/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 338, DE 11 DE MAIO 
DE 2020

Processo SEI nº 6010.2020/0001400-1
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor FELIPE AMÉRICO PITA, RF 858.747.7, 

para exercer o cargo de Assessor Especial III, Ref. DAS-16, 
do Gabinete do Prefeito, vaga 37, constante do Decreto 
58.954/2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
6010.2020/0001380-3 - Associação Renova BR. - Doa-

ção. Decreto 59.301/20. - À vista dos elementos colacionados 
ao presente, em especial a oferta de doação realizada pela 
Associação Renova Br., CNPJ nº 29.268.394/0001-45 (doc. 
028747348) e o parecer da Assessoria Jurídica da SGM (doc. 
0287770402), com fulcro no art. 15-A, §8º do Decreto nº 
59.283/20, na redação do Decreto 59.301/20, AUTORIZO o re-
cebimento em doação, sem encargos, de 40.000 (quarenta mil) 
cestas básicas no valor de até R$ 60,00 (sessenta reais) cada, 
para colaborar no enfrentamento da pandemia do COVID-19 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, confor-
me descrição de doc. 028747348.

 CASA CIVIL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6010.2020/0000555-0 - Conselho Regional de Odontolo-

gia de São Paulo. - Prorrogação de afastamento para o exercício 
de mandato sindical. - Diante da solicitação formulada pelo In-
teressado (Doc. SEI nº 026867285) e das manifestações favorá-
veis da Secretaria Municipal de Gestão (Doc. SEI nº 027769361 
e Doc. SEI nº 027825371) e da Assessoria Técnica da Casa Civil 
(Doc. SEI nº 028698918), que acolho como razão de decidir, e 
com fundamento no art. 1º do Decreto 59.385, de 29 de abril 
de 2020, RETIFICO o item I do despacho publicado no D.O.C. 
de 13 de agosto de 2019, pág. 5, para fazer constar que a 
prorrogação do afastamento do servidor MARCO ANTONIO 
MANFREDINI, RF 598.289.8, para exercício de mandato junto 
ao Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP, é 
pelo período de 20/04/2019 a 31/12/2021, e não como constou.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 129, DE 11 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6068.2018/0002539-1
RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, III, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria 70-SGM, de 26 de 

abril de 2019, e designar para compor a Comissão de Análise 
Integrada de Projetos de Edificações e de Parcelamento do Solo 
- CAIEPS, prevista no art. 86 da Lei 15.764, de 27 de maio de 
2013, e no art. 2º do Decreto 58.782, de 30 de maio de 2019, 
em complementação ao biênio de 2020/2021, os seguintes 
representantes:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU
Suplente: PAOLA TUCCI - RF 810.448.4
Secretaria Municipal de Licenciamento – SEL
Titular: ELIANA GONÇALVES DA LUZ - RF 810.165.5
Suplente: KATLEEN MAYUMI MINODA - RF 805.850.4
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 

RENAN EDISON RIBEIRO, BEATRIZ POLIZELI e TÂNIA CRISTINA 
FILGUEIRAS CABRERA para integrar a referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogada a Portaria SGM-346, de 2 de dezembro 
de 2019. 

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de maio 
de 2020.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 130, DE 11 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 7810.2020/0000420-2
RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, III, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Gestão da Ope-

ração Urbana Consorciada Faria Lima, instituído pelo artigo 
17 da Lei 13.769, de 26 de janeiro de 2004, e constituído pela 
Portaria 66-PREF, de 13 de março de 2017, com as alterações 
posteriores, e designar para integra-lo, na qualidade de titular e 
suplente, respectivamente, e como representantes da Secretaria 
de Governo Municipal, os senhores RODOLPHO FURLAN RODRI-
GUES e VANESSA DE LIMA BENEDITO.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação das senhoras 
Mariana Bittar e Stella Verzolla Tangerino, designadas pela Por-
taria 66-PREF, de 13 de março de 2017, para integrar o referido 
Grupo de Gestão.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de maio 
de 2020.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 131, DE 11 DE MAIO DE 2020
Processo SEI nº 6024.2020/0001116-5
RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, II, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º, inciso I, alínea “c”, da Portaria 

SGM-164, de 15 de julho de 2019, e designar a senhora JACIEL-
MA CLEIDE NASCIMENTO COSTA, RF 855.181.2, como repre-
sentante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, para integrar o Conselho Municipal de Políticas 
Públicas de Drogas e Álcool – COMUDA, nos termos do artigo 
9º da Lei 17.089, de 20 de maio de 2019, em complementação 
ao mandato 2020/2021.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora 
SILVIA HELENA MARCHESAN para integrar o referido Conselho.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de maio 
de 2020.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

e049069
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